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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 2Ol2021

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PARA: COORDf,NADORIA D[, CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

R'T

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de inexigibilidade de
licitação para contratâção direta, âtrâvés de empresário ou de empresa especializada em
promoção de shows que tenha cârta de erclusividade, perâ contretecão de 0i (um) Show Nacional
e 0l (um) show regional, visando atender a demânda da Secretaria Municipal de Educação e

Cultura, em busca de atração artísticx parâ comemoração do 24' aniversario da Cidade de Santo
Antônio do Leste.MT. Solicitamos a ',/ossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade,
informação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões)
orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possiveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste'- MT, 13 de dezembro de 2021

CLATIDILENE OLTVEIRA IX)S SANTOS
SECRETÁRIA Ml ulctp.AL DÊ EDUcAÇÃo E cLiLTrR.r

Pqtaria Í)02,2021 de 0l de janeiro de 202 i
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7. 362/0001 -90

PORTARIA N". OO2/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

RESOLVE;

Artigo lo - NOMEIA a Sf. CLAUDILENE
OLMIRA SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE EDUCAÇÀO E
CULTURA desta Prefeitura, ccnforme Lei Municipal n'808/2020 de l3 de outubro 2020.

AÉigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Àúigo 3" - Esta Portaria enua em vigor na data de sua
publicaçào.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contário.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 202I

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
PREFE MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e llanejamento e Publicada por afixaçâo em
local de costume, conforme na legislação em'uigor.

JOSE ARIMATETA VIEIRA
ALVES, PreÍ-eito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.
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por sfraçào €m loaâl do cfuÍr8. coíúíya m lsgHaçao om vtFa.

JOSE ÀeXÂIErA UEIRA AL\IES, Prêt€ito Müniapd .lo Sânio

PREFEITUiA/RECURSOS HUXATOS
PoiÍAflla t{ô. t}03rm21.

OEr 0l O€ JAIIEO DÊ 2021.

JOt€ liIAlEl lrClR lllrEtr PÍr{cib lru"ijpsl d. S.íIo Ânboio
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RETOLYE
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.â.!o d. sEcRerÁno oE AcRclÀIURÂ ÍuRtsMo E MElo 
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Arüfo t - Élta Poílítr êntra êín v€or na dd6 Cla !Á Frdi.açao.

Arüfo /F - Rãógan - ra aa (íapoaiúaa.ín (xrrt*b
RECISTRA€E

PUSI CâraÉ

cr Pi&aÊ
GAâTEIE DO PPEFEITO

Ê* 0t o€ JAraÉrio D€ 2ír?i

JOSE AilIAIBÀ VERA AII'EI FEÊF:TÍO NNrclFAL

Raeirffi na lccrárrü dê Âanrnr!L8{5.) o Pltnêjárhênto ê Puôlcade
po. .ti€ç5 êm locd OC @6tu.Dê. oo.ú.na ,t. lcgi.a.Éo Grn qlo.

PREFEÍTURÁiRECURSOS HUXAT'OS
PORTAR A tl.. m2/202t .

Otr 01 D! J^rlERO lrE 2ült.
JOSE ASIAÍÉ^ VEh^ ÀtES, Hoito MuÍú(árd de Srro 

^nioíbô Lo.t . E!ú(b d. lrelo GmsÊo, ,ro úô (b 3ua rtôdçô6 Lg.b.

REtOLI,Ei

Arügo l'- t€lElÀ . SÉ. CtALU.ffi OLwERA S rll(§, ,sü .c
9ond.r p.lo c.r!e d€ s€cREIÁRo D€ EÍxJc ÇÃo E CULTUR^ deda
Pr!hí!... co.lo,m6 L.l liknidp.l n'E08r20it do 13 d. oulrrbío 2@,

ardgo ? - Daiírür.Í. Sdüd. ifr*ip.l do Â.r*rú.tão. EüEíI.
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Antto f - R6rog€tn - !. er di6pGiÍ5aa 6fi .oíüráb

RÉCTSTiA€E

PUBIlCâ.gã

CUIFflA€E.

GASIGIE OO PiÊFEíÍO

EI: ü O€ JA ERO OE íú2í

JOgÊ AÍ'IAIEIA VIEIRA ÁIVEI PREFE'ÍO II,UqPAI
RogÉ,Ha íta 3€crEBü de áóíÍri @ 6 Ftânâidnônio a Publcâd8
poí E6xe@ Íi lo(áJ d€ coct)rlrê. coÍídtn .l. h€id.çào .Ín viroí.

PRÉFEÍTUR'JRECURSOS HUTÀ}IOS
PORT^Ê^ ta.. 0011ã:11.

DE: 01 OE JAI{EIRO BE 202I.

do Le5t, €3tedo do ltàlo Grossô, no u6. ó 3ls .BuiÉÉ làgaÀ

xgtOLvEi

Árdeo ír - iaOMEl o Sr'. IÁRCOS DA s{.VA A!VE3, porâ ..!poÍÉêí
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lsia.
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PiÉFtrÍUR'úRECURSO§ XUXAIIOS
PORTAruA X.. 00512021.

r: Írí É Jr CnO Og ãLl-
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^r{eo 
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íÉíto qüa bííc B paor,lrânciás ÍroaÊ3sryLa paaâ a craorçáo daaia poí-

laÍia.

lrtlo !. - Est PorEJle €ore sm vrgoa íÉ daa oa aÚâ Ê.Êli.âÉo

Argao f - R€\,ogEm - s€ as dlspo6iÉ6 sÍí cÍrrÉrio.

RÊOTSIRA€E

PrrEtEAitÊ

ctxPta.aê
Gâ3bEIE OO P{EFE IO

EI: 0t DE JttERO Ot Azt
JGE AIüIA'EI VIEIR  AIVEA PRÊFE'TO iIU}üCIP L

Ragbüada na Ecarê§ie dê Ádírxnisaeçáo s PloÍtêjrínanlo ê Publicáúa

poa dbocão Ín ld d.6}Jíê, co.|íoarío m lê€dtçào êm vilor.

PREFBTURÀ/RECURSOS HUIiiAXOS
PORÍARIA tl..00612021.

DE: 01 DE JAltE Ro DE 202í.

JOSE AEfAlElÀ vlElA ALVE8, H.ito MuôicIPd rro seÍ)to Àntoíiio

do L..b, Eg.do (h irlto Grôsso, nô ulo d6 $tts ainbuiÉ631ó{Fi3.

NESOL!'E;

lróí. f - NOil€lA â st'. RosAIl GIEO^SII AlVEs. pa'á tt Poírdêí
p6lo celo do sEcRElARlo DÊ AsslsrÊNclA E AÇÀo soclAL d..tâ
Prdsaurâ. conbmr€ Ls' MuÍri."p.l nÔ Aoar2020 do '13 dà outuàro mm.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1 2Ol202 1

DA. SECRETARIA DE FINÁNÇÁS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

PREZADO,

Objetivando atender à solicitação desta secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira para
inexigibilidade de licitação para contrâtâçâo direte, âtravés de empresário ou de empresa
especializada em promoção de shows que tenhâ cârtâ de exclusividade, para contrâtação de I
(um) Show Nacional e I (um) show regional, visando âtender a demanda da Secrctaria Municipal
de Educação e Culture, em buscâ dc atraçâo artística parâ comemorâção do 24" aniversario da
Cidade de Santo Antônio do Leste'MT, informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho para
que efetue os trâmites necessá'rios.

DA!'ID CORREIA DA SILVA
SEcRETÁRro MrJNrctpAL DE EcoNoMIÂ E FINA.\*çAs

PORTÀRIANô. 004/2021 DE 0l/01/2021

Santo Antônio do Leste - MT, 13 de dezembro 2021.



F.raiÀt
R.'P

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA TIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.3621000í -90

PORTARIA N". OO4/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ÀRIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE:

AÉigo l' - NOMEIA o Sr". DAVID PAULO
CORR"EIÀ DA SILVA, para responder pelo cargo de SECITETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n' 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CI,JMPRA-SE.

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
PRE ICIPAL

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

I



l) FdocôC. d. C.rGarr d. Írabái|o e cdrp.orr.nb dê i.EoÍtÉo no PlS, !

P'SEP; 
:

l) Fo{ocófb lrghd d8 CN}l ae Íor o caôo;

$ Corp,üaarúê d. .rdtlC da t8úê f,8ica c rnantd (aE rE ÍúIco, nê.
celsâio to .lê!ãrEêÍ*ro d6 fuiçõe! iílcÍl,ltls 80 c6rgp p.etê,úIro;

ll DrdarsÉo ,r!9alha & aqÍr.daÉo de @go pdd&o o{J de cqldhóa!
dâ 8orid.çáo !r.paàd8 peh Co.E{tu Éo Fêdrrd;

ml DedsÍ!çâo dc Íráo êdar aÍ!,!tdo 33r@ po. iridoelra&. 8úacaô
por qudquer órgão poblico e/ou êntidade dà e3feÍe íêdêrel, est8duâl e/ú 1

mur*ip6l (decbrddo peb p.úp{io ca.didalo e coín i.rna ,eco.ü€cira);

n) oeddrçáq & píúpíio prEho. de n& t!í 3do de.nirÉo do 3€.úço pri
Uico poa íEdlro juato, oar dê nào Lr 6iro axorErâdo a b3ín do !êÍviço pu.

t ico, Í1o3 úlim6 05 (cinco) a,6.
o) DêdrrtÉo dc 8ás;
p) Co.rFaúranre dê Ebcturà dê cdL. om aoàrcja ba.rcáíia ôa qüd â P.ê
bitrrÍ6 dr SeÍo Ârtmio do Lêlt rnadém co.r,€nio paÍa ÍÊcÊt*nêrno dê

créíritG sd6riab: ê

q) Nâo Ragi!ütr !ítêccdêniaa cãírrírab oll eatar rcêpoíúêírdo Éo3 crt-

ínê3 coírtr: o PatiDôrio, ÂâniÊtráçào. Fé Pldica, og oo6ürrB e dt paÊ

úst6 rB Ld Ír' 'l .3a3 de 23rl}82fi6 Fsico de .Í|lo.pêc.,lGs), co.rD.orr8.

do stnn ê d. C,oÍüdão Civil e Cíifiinal.

r) Otnros doqíÍlí{c que I ÂdrirtirüaÉo i.&8Í necÊ§úíio:

PREFEfTURÂJRECURSO§
EOTÍAL DE CONVOCAÇÃO

HUUÁNOS
xo 00112021

A tt€ÊnuÍa t r,I(ad dê Sr{o ÂnloíÍa, óo Lía - iÍf. pü iíEíÍáo da
scu rB.!.ênlÍ{. LrE , Sí. JOSE ÂRIUAIEIA VIEIRA ALVqS - Ptêíll
to Mrricird. COTII OCA o. (., cadridatd (á) rdâ.iÍ.dos (.) rú úelo
I deste Editd, spío\..do! (a) no PÍo.Ê3!o Srlclivo liinrdifiaa4o n' Íxx,
a)20. .êCizado êrn 0?1072020. tarúo o ÍÊadlaaro slro holtrob!ôdo e.n 28,

071204, p.Ía coÍp.íÊcêíeín ru.r. COOROE IADOSA O€ IECURSOa
HUIAM,iS dsdâ Preêilura, no p..zo rrê .L 0'a ($rúo) .S.ú rEs ho.ârF

o. de e)scdbiir (o7h â. 13h1, ,rlr*Jc d! toú6 6 doox'lr{or c(úr}
lrô rE Ínaanlo iten do EdlBl e ÍdrciirEdo no ÂrE o ll dêa*a adirl, p t
tsrl{!ín p€ra €ín !ãtl l!8laaüvG c8Í96.

S.É cürtader«ro dêaiataí{ê e, poítaitô a§rrnldô do pa@ao 6dêtir/o

siÍdifrado, o{3) candidato(s) convocado{6) qÉ nào coílpãêcü (!ír) ôÉ
a dáa êst8àcbcida e nür*ro d6 doo,llenlG .ÍiBro.. podcrúo I PÍê
íci0s8 MrnÍciprl dc Sanio Àtioalo do LcaL - llrf con\Íoaar o(a) o(a) pór|
rno(s) aaíÍtdrb(t) rgovada, ob6d6cira 4loíocatt€ílê a úêm de d.3-
si,tcâÉo.

Maires lnío.maçôcs @erão sêÍ otíidrs lrrro à CooaúâEdo.Ê de R!or-
66 Huma'los a,êría PÍc6trr! am ho.&io dê êxpadieÍtê.

Gabh.i. do ffiito Mrri.ira, de Srr{o Aí{dio ô0 Lcde. ao 01 íÍr do

ÍÍÊ§ dê JgrÉiÍo dê 2021.

JOS€ ARIIAIEiÀ vlÊIRA ALVES tubró lúrrkb.,
altExo I

at{Exo I
m EBTAL D€ CO.{V(rAÇÃO ll. mrrzoã .

1 - Para lomâr posrs. o caíÉdatô dêvÉíá apíE rntar dôqriêdaçâo (o.i-

Erld ou hocipa aúênDcada) que coítlproié

s! CqnpíovàÍiê dê E3colâÍirrádajP.*.$bilG êngidos paÍa o ce.got

epÍesêÍrtáaro eín via orllnâl e tolocoÍia ou c4iâ arenucada em calóílo:

draÍoímmiqpal.oíg/Ínuâmm. w\^/w amm.oíg-b[ 312 As§nado Oqitaknente

F.r.t
R'!

b, CdÍro.ovaniê de Re8lrênciiã:

c) Fdoóíi. leglsd dâ Clrtrrão de NG.jtrtêoto ou C.§ane'lto,

O Fo&cóíiâ da Ceíldao dê NaÊcimanto doa Ílhoâ mã|or€a alê í8 ú106 ê
CarlakB da vsaina do6 flhoq elê 05 ârloa dc iledê (rê houver);

a) CPf doa Í*ros caso hout er.

0 Fdooó#E do litlo de dcíoí e Ceíüdlo q.É coí4ÍorÉ náo t!. §(úiro
plrdÉo polltic. - crífráo o{írnel .riüd! pd5 Ír!üç8 d.lto.d:

e) Fe.óíi.r .ro Cêrt'§cáCo dê Rêâêaúate, para c aÚdiaratos do sêao
mitq.*no;

hl Fotoôóíie ilo RG ê CPF do .aÍúi{rato e do cô.rjuge {3ê casâdo):

Íl F@. da C.rtea.a dG T..balho e coísúoyDn|. de inlcriÉo no Pls,
PASEq

,) Foiocôoi! lt0ivd d8 CNt{ §e ÍoÍ o ca!o:

k) Compaor.aile de exa,ne de sâúde fahr ê tne.íd (er8írE Ínédko) .E.
cea!á.io ao dereíipcílho des funçôês iÍ|eíenles ao cdgo píástdirro:

l) OecbÍ.çáo íEgaüva de acr/IlldaÉo @ ca.go Fiuico ou de co.Ék .a
6! ac.rtrrbÉo aÍpâdâ pêla Con8tt iro Fd!.d:

,n) t).drrçào dc íúo crl!í orÍpÍrÍldo l.nçáo por iridon ildê, .Écad.
poí Sr.hucí óígáo prlüico ê/o! êntiradê d8 et !.. Êd!id, e3ilarud t o.,

m,ri.trd (dêdaí8do pdo !.ú!flo c8Íúidato e co.n &Íla .ccühecir.):

n) Ded.r.Éo, d. píópíio ouÍ*|o. de nâo lcí sirro dãnilido do s!Ívtço prt
UIco 0o, mcÉjvo iusto, ou da não trí sllo ero.eíado I barn do lcíviço pi,l-

Uico. noa úüi rFs 05 (ci rco) anos.

o) Ood.Íaçáo dê 8êÍ6:

D) CdrgElr*{ê óc *.ítrá de cmte. ern a!Étrja bancária nâ @l a PÍr-
t t aa irc SaÍüo Ànlonio do L*te mâflÉm cdrvêrio plrs rec.t.íÉnto dê
.rÉdiloa !&i.ir; !
q) Nào Rêg,íÍaí antêcedenles cnmirtã.Ê ou esi.r íêspondêírdo pêlo§ cn-

n*3 cd{a: o himó.!o. ÂdrinÉúaÉo, Fá Rluicâ. c @alr,liêÉ ê c paê-

üslor r|. Ld n" t.313 de 23@2006 (lr66co dG .irtüpê6Ínes), co.tp.gtra-
do r!âú6 dê Ceíidlo Civ{ e CÍininâ1.

4 OufG do.rrÍEni6 qua I Âdministrâçâo ildgar ncce$ári,o;

PREFEITURÀ'R€CURSOS HUTANOS
PORÍAR|A N.. 00,ú2021.

OE: 0, DE JÁrlElRO OE 2021.

JOaE AR üÂIEA VEIRÂ ALVE§, PÍêí6ito Muricip€l dê Ssnto Àíonio
do Lealê. ESLdo dê rrãlo Gíosso. no uso dê suas a6lucôaâ h0aÉ.

REE{'IVÉ;

Aíigo !'- NOarElA o &'. )AvlD PAULO CORiÉl D SLVA, para tes-
pondêr pelo tá.90 de SECREÍÀRIO DE ECONOMIA É F|I{ANÇAS d3d!
ffihra coÍíüríÉ Ls MuÍ{opd rf EOAZOA dc I 3 dr oúàío 2020.

ArüCo2' . OderÍÍná, ô SlaÍer8na Murücipal dc Â.,Ínini3fâÉo e Plaí|aja.

ítr to ql.E lo.ÍE o3 p.oúdàt.jas nêcassárias paaâ a exeorÉo dâlta poí-

t!Íi6.

Aího 3i . Esta Porlãda ê:tr'á em vigor nr ôla dc suá Frtlicaçáo.

AÍtlCo,a' . Relrogam - se âr ús9osiçõc! cm conmÍio.

REGISTRA§E

PUALEA€E

CUI?RA§É

GAEIHETE OO PRETÊ]ÍO

EI: Ol OE JA}lEllT) DE 2O:L

JO6E ARI ÂTEIA VIEIRA ALVES PRÊFÊI?O IUNICIPAL

a d€ Janeirc .1. 202r . Jo.n l Ollcid Et §ônico dos lkidpio. éo Eltado d. M6to Gro§so . ANO xvl I N' 3.638



4úe Janei{oóe2t21. J nalOácj.l Ebdnico do3 Moniclphô do Estado dê Mato Grôsso. ÀNOXVIIN'

Rêgêtrada ns scclltsria d. Ádmi.ú*eÉo e PlEnejrnêilo e Púiicsdg
por altaÉo €rn locd de cdune, coÍúqÍrE ná lêgi§I8Éo em WoÍ

PREFEÍnJRA/RECURSOS HUIÚA'{OS
PORT^R|A X.. r»3/2021.

PREFEIÍURÂ/R€CURSOS HU ÂXOS
PORÍ RlÂ rl.. 002,lm1.

DC:0t O€J raEnÍ, OE 20ill.

JO3Ê ARIAÍEA \rElRA ALlrES, PÍlbto Muicipd dc SÚto 
^rnoÍÍodo Le§rê. E§ado de Mato Gr*8o. no uao rrê §ua3 at'süçõês heair.

RE8(LVE;

AÍülo f . nONrElA a g'. Ct^UDüll{E Ouvln^ 3AITo8. pd-a r!r-
poÍú€í p€lo csao dê SECRETÁR|o DE EDUCÂçÃO E CULTURA d6tt
tueíúâ. c.Íídtrr !.i uÍi.irrl í' 80ôr:f020 d. 13 dc o(tubo 2ClO.

&dgo ?. kmita a S€{íarÍia iÀniçi9al de ÂrlrriÍirbrçào Ê Pl{|cj!-
írErno qu€ lqnc a§ paoviréncbt rêaÉt i8 paaa a erêi:rÉo dêala poí.

lr,i8.

Ardgo 39 " Esta Po.laria entrã crn vigoí m datâ dê 3l& putlicarao.

Aílgo a' . Revogflr - !ê âs di!9oiira! .íÍr conü&ú.

REGISTRA§s

PUBIIC iSE

CUIPRA§E.

GAE$IEIE .x, PNEFEIÍO

E* 0r DE JÁLEkO Ot 2úrí

JqSE ÂR ÀÍEIA !'EIRA ALYE3 PREFEITO IUI'ICIPAL

RagkrrarS íra trlrltata de Âarr*Ísraçao e PLrEidl|êílo e Pl.üIcaars
por albeÉo eín bca, dê 6tírE, cqío.rnê rla hgrdaÉo e.n vtfo..

PREFEIÍURÁ,/RECURSOS íUfÂNOS
PORÍAR|A t{.. 0011202r.

oE: 01 DE JA}{EIRO DE 2021.

drBrio|núiopal.orgtÍüânm . r/vww.amm.o{g.Dí 3Í3 Asinado Oigitaknede

JOaÊ ATUIAIÊ|A VIEIRA Al-vES, Píeêilo MúricipC de f.ilo Anio.rio
rlo Lêrs, Eíró dc Maio GÍosso. no uso dê su6 âlíibaiçôG lêgai3.

REE{'&VE:

Arüeo t' . No'IEIA o §'. IÂRCOS ÍrA S-vA AIVES. pr8 Íclpo.rd.t
palo caÍgo de SECRETÁF|Ô DE SAÚDE dsrta PÍ€tbit rr. cqlfo,rnc o Lci
il(,i.4r.l n 80812(}20 d€ 13 de oulrô.o m20.

Arügo ? - DcteÍÍünsr a SscÍebna l,wúdpd dc Â&nini!tr!t& ! ftJq!.
ntanb q.t to.rE at p.o{idârciã§ írcc6gáails pÍt a excoJÉo dcalâ poa-

taÍia.

Arlgo t.. Egla Po.tâÍA e.lhã em viíroÍ m dat dê $rô F.üirçáo.
Arülo a' . Rclrlggn - sê 93 dispo3iç(É3 êír coarH,io,

REGIRA€E
PUBLICA€E

CUTPNA§E.

GAET'E E DO PNEFEI'O

EI: 0l IrE JAlrElRo DE 2üt
JOGE AiXA'EIA VIEIRA AI.VES Pf,EIEÍÍO IUXICPAL

Ragiúld! nr sacrádia d€ Ad.rÍíGraçâo c HgiciaírÉíto ê Püúcadt
poa gÍir9çâo em localde costulne. conÍo.rne r|a lêgidôÉo e.n !igoí.

PREFETTURÀqECURSOS HUÍTÁXOS
FORTARIA il.. 00í2021.

DE: Ol OE JAI.EIRO OE 2O2'l-

JoAÊ AEIAIEIA YER ALVES, Preí.ito ,,luriipd de S.íúo Âído,Ío
do Lcste, Ésbdo de t ato Grosso. Í!o uso a,ê suas atribuiç66 kgris.

RÊS{'IYE:

Ardgo í. . NOl,lElA o &'. EOE*ÁR rellEcÂ8s|, psre re.poideí pdo
c.rgô dê sÉcREÍARlo oÊ vtÁÇÃo. oaRÂs E sERMços PLlELlcos
d€tlr PrsÊihra, co{rofir. Ler Mmicqrel n" 808/2@0 d. í3 de o(tuàío
2!/20.

Ardgp ? - Deiàminsr a S.c.errna Mrrrijpd ê ÁdÍrhirrrçaôê Pkt!É-
rrc.{o quc toahc a§ fo{idamrãs nêcelsárüs pâra a erccüçâo d!31â poí-

tarh.

A.tp t! . Eltô Po.t€rir €,tlr! em vigor m d6ta dc súã públicaÇâo.

Arügo ia! . Revogam - !a âs disposiç6ês êm corlrrio,

RÊG'SIRA§E

PUBr$A§Ê

CUIPRA§E,

OABÜIETE OO PREFE]ÍO

E* 0í De JATaE|RO OE 20:ll

JOÜE ÀRITATEIA I'IE'RA ALVES PRÊFEIÍO Ii,IIICPAL

Ra{iatrada ílâ 5eaíüári. ó. Adnirtataçào ê Pbr!êiánÉíto a hjüada
poí aÔ(6Éo eín localdc co3t me, conôína íra la€ithÉo cm vtor.

PREFEITURÂIRECURSOS TiUTíANOS
PORTARTA N.. @6/2021.

DÉ: 0t ÍrE JATERO oÉ 2021 .

JGE AEIATETÂ \,EhA ALVES, PÍGêío !üJTidId dc SaTTo AnOTio

do LrÁle, Eôtârro dê Malo Gíosso. no (t3ô de slas aüifuiÉês llgaA.

RESOI.YE:

AÍlho Í'. NOMEIA. Sr'. RosAM rENEGÀSS| llvÊs. pd. íarps|d.r
pcto c..oo dê sEcRÊTÁno cE A§§STÊNCIA E ÀÇÁo soclÂL dêste

PÉíeit a. cdrtuíÍÊ Lei ME;cbal n'SO8/2@0 de 13 d! orúrto ã20.

Fls

DE: Oí OE JArlElRÍ, DE 2021.

JOaE ÁRlr/fTEU VIEIRA ÂLVES, P.lhito Mürcipal dê Sr o Ar{onio
do Lr.iê. Etlerlo dê Máo G.o$o. nÕ r!0 dc $ra! eiçôê h98is.

RESOLVE;

Ardgo '1. . NOilElA o S/. EDEn LUE OC C sfno, púr n poode. p.lo
c.lro d. sEcREÍr€p o! AGRtcrrLTuR TURr$rc E ME|O AllBlEr+
TEdês Man r, co,íq,rlê L.l lArÍ.jpd n'E082020 de 13 dr qrü.ô.o

m20.

AÍqro , . kÍrúr3r e §ê.Í.t Íi. Múítrjpd de AúriÍi§n@ ê Plan i&
manlo que tdne r! Folilàaiat llg€i!á,ila paat a G:alcrrçáo dlata po.-

tade.

Aíigo r. E3ia Poítâiâ roü'e Êrn vÍlú ú daía (rê alJâ Fjbtcsjro.
Arügo,a. - Re,roglrn - sê 8s diapoa{ôaa arn coiüúio.

REGETRA§E

PUAIJCA§E

cuIPn^§E.
G.iIBí{EÍE OO PREfEITO

E* 0r oÉ JA}lAnO DÊ 2ü2r

JOEE A ATEIAVETRA ALVES PREfEÍ'1O IU}€PAL
Ragktrada na $cÍclríia dê Âdntni*âÉo e Plargsmerno e R riaatL
por aftrÉo êm local dê cctlír, qro.írE nâ hgíddo ern viíloí.



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
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Rua Pímavera. 959 - Jardim Bem ywer

04217§2tffi1-gíJ Exercício

' Emissão

2021

13112râ21

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhgr(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a iimites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da .Ficha :477
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃd: 13 Cultura
SUBFUNÇÃO : 392 Difusão Culturat
PRoGRAMA : 5007 GESIÃO DA EDUCAçÃO e CUlrUnn

PROJETO AIVIDADE : 2049 Manutenção das atividades da Coord. de Cultura
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR

Fonte de Recurcos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 3.240,35

or
Iztio

cRc T 0076 2lOos

Atenciosamente,

Coo

CPÍ:378.266.461-20

ade

w
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RtpGOVERNO MUNICIPAL

SANTTI ANTONIO D{I LES
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povÕ!

Gêstão 20 2112 O2 4

PROCES SO ADMINISTRATIVO N" I 2Ol202 I

DA: SECR-ETARIA MUNICIPAL DE f,DUCAÇÃO E CULTURA
AO GABINETE DO PREFEITO

EXCELENTISSIMO SR, PREFEITO

Santo Antônio, do Leste - MT, 13 de dezembro de 2021

CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
SECRt:1ARI^ Mr\lclpAt.DE FDr cAÇÀoEct t.Tl R^

P\x1 
'àa 

0o2t2o2t de 0 l de ja eirô de 202 1

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responúvel promova o
procedimento administrativo de Inexigibilidade de Licitação para contrâtâção direta, etrâyés de
empresário ou de empresr especializada em promoção de shows que tenha câÍâ de exclusividade,
pâra contratação de 0l (um) Show Nacional e 0l (um) show regionâl, visando âtendcr r demândâ
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em busca de atraçâo artística para comemoração
do 24' aniversario da Cidade de Santo Antônio do Lcste'MT, conforme termo de referência em
anexo.

atloa



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIII DO LESTE
at-- Continuidade do progresso, de mãos dadas com o Povo!

Gestão 2O2ll2O24
P.rl.s.Àt
R'F o

TERMO DE REFERENCIA

I -OBJETO:
l.l Inexigibilidade de licitação para contratação direta, através de empreúrio ou de empresa

especializada em promoção de shows que tenha carta de exclusividade, para contratação de 01 (um)
Show Nacional e 01 (um) show regional, visando atender a demanda da Secretaria Municipal de

Educação e Cultura, em busca de atração artística para comemoração do 24o aniversario da Cidade
de Santo Antônio do Leste-MT.

2 - JUSTIFICATIVA

2.1 A contratação justifica-se com base necessidade da realização de eventos em comemoração do
24o aniversário cidade de Santo Antônio do Leste-MT, uma vez que, estamos vencendo o período
de pandemia ejá está autorizado a realização de eventos do tipo shows e afins.

2.2"Ar1. 25. É Inexigh,el a Licitação quando houver inviabilidade cle tompetição, em especial":

lll- 'para contraloÇão de profissionais de qualqter selor artístico, direlantenle ou alrar,és de

empresario exclusit,o, desde que consagyado pela opittião priblica".

2.3 A dupla "ATAIDE E ALEXANDRE" paTa o dia 28101 2022 consagrado no Brasil e na região e

dupla HIGOR E MARCELO, com banda completa para os dois dias de evento.

3 _ ESPECMICAÇÕES TECNICAS:

PRODUTO

4. DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste instrumento, especialmente os previstos nas especificaçôes
tecnicas;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos serviços para posterior encaminhamento à Secretaria Municipal da
PREFEITIIRA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a
Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a
atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da PREFEITLTRA:

0 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

ITEM COD. TCE UNII) QTD

0t 00015822 APRESENTAÇÃO ARTISTICA _ DO TIPO CONTRATAÇÃO DE
SHOW ARNSTICO NACIONAL. COM A DUPLA ALTHAIR E
ALEXANDRE.

I 0l

02 33+{60{ APRESENTAÇÃO ARTISTICA _ DO TIPO APRESENTÀÇÃO
ARTISTICA REGIONAL COM A DUPLA HIC,OR E MARCELO.
COM BANDA COMPLETA PARA ATENDER OS DOIS DIAS DE
EVENTO

I 0t

7-

I



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIÜ DO LESTE
at-- Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

dos pro

Gestão 2O2t/2024 ,.[1À[

todas as condições de habilitação e qualiflcação exigidas na licitação'
Ft,F

g) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade

e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas

qualquer produto entÍegue comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto, fora das

especificações tecnicas e padrões de qualidade;

h) Atender pÍontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente

licitação;
i) Responsabilizar-se pelos custos de realização dos serviços.

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a.

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto

adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
fornecimento,.fixando prazo para sua coneção;

e) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão

do serviço; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações
deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO.

6. l. Os serviços deverão realizados neste município na data do dia 28 e 29 dejaneiro de 2022.

6.2. Os shows deverão ter uma duração mínima de 0l:40 horas, uisando entretenimento ao público,
deverá ser apresentadas os maiores sucessos da dupla consagrada para ao show nacional e paÍa a
banda regional, deverá cantar os maiores sucessos da atualidade, dentro do estilo musical a que ela
pertence.

Unidade 0ír Secretaria Municipal de Educâção e CultuÍa

Funcional programática I 3.392.5007.2049 Manutençâo das Atiyidâdes da Coord. De Culturâ

Ficha 4',7'7

Despesa./fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Tercciros - Pessoâ Jurídica

S. ACOMPANIIAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

9. l. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para este fim,
ou se ainda julgar necessário à adrninistração se resguarda no direito de contratar empresa e ou
técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um laudo atestando que este
atende as exigências.

s

de

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correÍão à conta do Exercicio vigente ao ano
coÍrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo, devendo o
restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente consignados para esse fim.

Dotação:



(;OVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTÜNIÜ DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas ovo!

Gestão 2O27/2O24 Í{sr
9. PAGAMENTO:

9. I . A administração ÍealizaÍá o pagamento @nforme está exigido nos terÍnos dos artistas
de praxe para este tipo de contratação, ficando da seguinte forma:

a) Ataíde e Alexandre será realizado o pagamento de 30% do valor na assinatura do contrato e
70Yo dois dias antes do show, totalizando os 100/o do valor.

b) Higor e Marcelo, com banda mmpleta para os dois dias de evento, será realizado o
pagamento de 100% do valor 0l (um) dia antes da realização do evento.

9.2, Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabitidades e obrigações.

9.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermedio da operação de
"factoring";

9.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade do Contratado.

9.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para com o
Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o
Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST

rO. CONDIÇÕES GERAIS:

10.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.

Santo Antônio do Leste, MT - l3 de dezembro de 2021

CLAUI) OLIVEIRA DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

PortâÍia 0022021 de 0l/01/2021

Joc-

e

J



.-:<ã SANTO ANTÜNIÜ DO LEST
GOVERN<),VTL,NICIPAL

Gestáo 202L,/2024
Coôtinuidade do paogresso, de rnãos <ladas corÍ! o povo!

JUSTIFICATTVA PARA CONTRATACAO DIRETA

r.o - DA FUNDAMENT.LçÃo r-r,cal

Art 25. I:, inexigit'el a licitação:

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

2.0 _ DA JUSTIFICATIVA

Considerando a necessidade de contratação, conforme solicitação e justificativa:

2.1 A contratação justifica-se com base necessidade da realização de eventos em comemoração do
24o aniversário cidade de Santo Antônio do Leste-MT, uma vez que, estamos vencendo o período
de pandemia ejá está autorizado a realização de eventos do tipo shows e afins.

2.2"Art. 25. l. Inexigh,el a Licitação quando houver inviabilidade cle competição, em especial":

III- "para contralação de profissionais de Eulquer setor aftistico, diretan errte ou atrm,és de
empresário excltrsito, desde que consagrado pela opinii«t ptiblica".

2.3 A dupla "ATAIDE E ALEXANDRE'para o dia 28/0112022 consagrado no Brasil e na região e

a dupla HIGOR E MARCELO, com banda completa para os dois dias de evento.

Santo Antônio do Leste - MT, 13 de dezembro de 202t

cLAUD##fiLrvErRA sANros
Secretaria de educação e cultura

PoÍtana 0212021, de 0l dejaneiro 2021

Fts
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",3ô7 -Jd. Santa lnôs
CNPJ: 04.2't 7.362/000í -90

Solicitaçáo de MateÍiais / Serviço6

Requisiçào Responsável

02838121 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Dosqrição

PRESTAÇÂO DE SERV|ÇO

Data

13112t2021

Poder

órgáo

Setor Solicitante

C€ntro de Custo

Placa

Observação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÂO PARA CONTRATAçÁO OIRETA ATRAVÉS DE EMPRRESÁRIO OU DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PROMOÇÁO DE SHOW QUE.TENHA CARTA DE
EXCLUSIVIDADE . PARA CONTRATAÇAO DE UM SHOW NACIONAL E UM SHOW REGIONAL , VISANDO ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA EM
BUSCA DE ATRAÇÃO ARTISTICA PARA COMEMORAÇAO DO 24O ANIVERSARIO DA CIDADE DE SANTO ANTONIO DO LESTE.

Itom Cód. Produto Cód.TCE DescriÉo do Produto
Descdçáo Detalhada do Produto

Unidade Otde Otde Rec. C. Custo
Observação

1 00í.033,930 OOO.I5822 APRESENTAÇÃO ARTISTICA.DO TIPO CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO NACIONAL, COM A OUPLA ALTHAIR E AL
EXÂNDRE

UNID

2 001.033.931 334460.6 APRESENTAÇÁO ARTISTICA -DO TIPO APRESENTAÇÀO ARTISTICA REGIONAL COIU A DUPLA HIGOR E MARCELO COM
BANDA COMPLETA PARÂ AÍENDER OS DOIS DIAS DE EVENTO

UNID 0 14

.çlB
Presidente Secretário AlmoxariÍado

c
I
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PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
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